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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
íTDDER LEGISLATIVO DE JOIA
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PORTARIA N9 44, DE 24 DE OUTUBRO DE2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de
Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade
com as Leis municipais np L3L0/2O22 e 4O42/2022, resolve:

Art. 1s - CONVOCAR, a servidora Marivane de Fátima
,.: ii, ' . ' ;?trículi :.- I !I, para retorno ao serviço, iuspendendo o período aquisitivo de

. i', :1. dr, i... ':rnliro de 200 a 23 de dezembro de 2023, por por motivo de
supenor tnteresse público.

Art. 2e - Os trabalhos se darão no dia 24 de outubro de
2024

ART. 3e - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCN DA CÂMARA
MUNTCtPAT DE JóIA/RS.
EM 24 DE OUTUBRO DE2024,

VALMIR JOSE DUTRA VIEIRA
Presidente

lleEi:tre-se e pubiiorre-se
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CertiÍico que o prôsêntê documento,
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Convoca servidor em gozo de férias para retorno as

atividades por necessidade imperiosa.
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